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E
m uma época em que o 
unilateralismo isola mer-
cados e o protecionismo 
inibe o crescimento glo-

bal, duas regiões que comparti-
lham valores democráticos e a 
defesa do multilateralismo es-
colhem um caminho diferente. 
Contra a lógica das guerras co-
merciais que segregam econo-
mias, empobrecem nações e au-
mentam a desigualdade, Mer-
cosul  e  União  Europeia  (UE)  
assinam amanhã um dos acor-
dos mais amplos do século 21.

Firmado  após  mais  de  25  
anos de negociações e baseado 
na certeza de que só a integra-
ção e a abertura comercial pro-
movem  a  prosperidade  com-

partilhada,  o  acordo  cria  a  
maior  área  de  livre  comércio  
do mundo. Não existe econo-
mia isolada. O comércio inter-
nacional não é um jogo de so-
ma zero.  Todos querem cres-
cer, e a nova parceria irá criar 
oportunidades mútuas de em-
prego, geração de renda, desen-
volvimento sustentável e pro-
gresso econômico.

Somados, os 31 países que in-
tegram  o  Acordo  Mercosul-
União Europeia reúnem cerca 
de  720  milhões  de  cidadãos.  
Nosso Produto Interno Bruto 
(PIB) conjunto supera US$ 22 
trilhões. O acordo irá ampliar o 
acesso mútuo a mercados estra-
tégicos, com regras claras, pre-
visíveis e  equilibradas.  Ao  re-
mover  barreiras  comerciais  e  
estabelecer  padrões  regulató­
rios  comuns,  os  investimen-
tos, as exportações e as cadeias 
produtivas  se  multiplicarão  
nos dois lados do Atlântico.

Uma  complementaridade  

comercial robusta une as eco-
nomias da América do Sul e da 
Europa.  A  versão  do  acordo  
que aprovamos resguarda os in-
teresses  de  setores  vulnerá­
veis,  garante  a  proteção  am-
biental, promove valores com-
partilhados  como  a  democra-
cia e os direitos humanos, forta-
lece os direitos dos trabalhado-
res e preserva o papel do Esta-
do  como  indutor  estratégico  
do desenvolvimento econômi­
co e social. 

A  celebração  desse  acordo  
só é possível porque Mercosul 
e União Europeia entenderam 
ter muito mais a ganhar juntos 
do que individualmente e opta-

ram por dialogar em condições 
de respeito e igualdade. Os blo-
cos  encontraram  convergên­
cias  mesmo  diante  de  visões  
distintas, mostrando que a coo-
peração é muito mais vantajo-
sa e eficaz do que a intimidação 
e o conflito. Agradecemos aos 
países do Mercosul e da União 
Europeia por terem  se empe-
nhado na conclusão de acordo 
tão significativo.

A  assinatura,  no  entanto,  
constitui só um primeiro pas-
so. Amanhã começa uma nova 
fase de cobrança para a imple-
mentação  ágil  e  transparente  
do que foi pactuado. O sucesso 
real do acordo será medido pe-
la velocidade com que os seus 
benefícios alcançarem as prate-
leiras dos mercados, o campo, 
as fábricas e os bolsos dos cida-
dãos.

Inúmeros setores de ambos 
os  lados  sairão  beneficiados,  
da bioeconomia à indústria de 
alta tecnologia, dos pequenos e 

médios agricultores às peque-
nas, médias e grandes empre-
sas. Consumidores europeus e 
sul-americanos terão acesso a 
produtos mais diversificados e 
com preços menores, enquan-
to  produtores  alcançarão  no-
vos mercados.

Para  além  dos  ganhos  co-
merciais e econômicos, o acor-
do aproxima ainda mais parcei-
ros unidos por laços históricos, 
de vocação democrática e mul-
tilateral. A interdependência é 
uma necessidade e uma realida-
de. Só o trabalho conjunto en-
tre Estados e blocos é capaz de 
promover a paz, prevenir atro-
cidades  e  enfrentar  os  piores  
efeitos da mudança do clima.

Num contexto de crescente 
protecionismo  e  unilateralis-
mo, o acordo prova como ou-
tra governança mundial é possí­
vel, mais ativa, representativa, 
inclusiva  e  justa.  Estes  mes-
mos princípios orientam nossa 
busca por instituições multila-
terais renovadas, como a refor-
ma da Organização Mundial do 
Comércio e do Conselho de Se-
gurança da ONU. 

Ante o crescimento do extre-
mismo  político,  Mercosul  e  
União  Europeia  demonstram  
na prática como o multilatera-
lismo,  que  tantos  benefícios  
trouxe ao mundo depois da Se-
gunda Guerra, segue atual e im-
prescindível. l

Acordo Mercosul-UE: resposta 
multilateral ao isolamento

Num contexto de
crescente protecionismo
e unilateralismo,
acordo prova como
outra governança
mundial é possível

Α σαβοροσα
αρτε δε
ινφορmαρ
Ο πορταλ ρεφερνχια εm γαστρονοmια

ϖαι mυιτο αλm δασ ρεχειτασ.

Τραζ νοτχιασ, τενδνχιασ, εϖεντοσ, χασεσ,

αϖαλια⌡εσ, διχασ δε ρεσταυραντεσ ε mυιτο mαισ.

Χολυνασ

ε ρεπορταγενσ

νο ϕορναλ

ιmπρεσσο

Ρενοmαδοσ

χολυνιστασ να

προγραmαο δα

Ρ〈διο Ελδοραδο

Ποδχαστ,

Wεβστοριεσ

ε Νεωσλεττερ

σεmαναλ

+ 700 mιλ

σεγυιδορεσ

+ δε 20 ΜΜ

δε παγεϖιεωσ

πορ mσ

+ δε 18 ΜΜ

δε υσυ〈ριοσ

νιχοσ πορ mσ

εσταδαο.χοm.βρ/παλαδαρ

Φοντε: Εδιτορια Παλαδαρ (ΓΑ ξ Ναϖεγγ � ϕαν�24 α ουτ�24) � Μδιασ σοχιαισ (12/11/2024)

As duas regiões demonstram como o multilateralismo segue atual e imprescindível

Luiz Inácio Lula da Silva 

Presidente da República 

Federativa do Brasil
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Eco Securitizadora de Direitos
 Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310

Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores 

da 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 145ª (Centésima 

Quadragésima Quinta) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 

da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira),  

2ª (segunda) e 3ª (terceira) séries da 145ª (centésima quadragésima quinta) Emissão, da Eco Securitizadora 

de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos 

termos da Cláusula 14.2.1 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão 

de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª, 2ª e 3ª Séries da 145ª (Centésima Quadragésima 

Quinta) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos 

Creditórios do Agronegócio Cedidos pela Goplan S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução 

CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em Assembleia Especial de Investidores 

(“Assembleia”), a realizar-se no dia 23 de janeiro de 2026, às 10:15 horas, exclusivamente de forma digital, 

inclusive para fins de voto, por meio da plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o 

acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste 

Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem 

sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio 

Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do 

Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de junho de 2025, nos 

termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas; (ii) autorização 

e aprovação expressa para que sejam celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos 

relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no 

Termo de Securitização), para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as 

alterações necessárias; e (iii) Aprovar a substituição do atual auditor independente da Emissão, para fins de 

contratação da BDO RCS Auditores Independentes - Sociedade Simples Limitada, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 54.276.936/0001-79, com o objetivo de promover maior eficiência operacional à Emissora. 

Ressalta-se que a referida substituição não acarretará qualquer prejuízo aos Titulares dos CRA, uma vez 

que os valores relativos à prestação dos serviços permanecem em linha com os atualmente praticados na 

Emissão, preservando-se, inclusive, a mesma qualidade na execução dos serviços. Ficam os senhores 

Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as 

demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser 

consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja 

instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas 

e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais 

aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação 

com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, qualquer número de Titulares. Ainda, as 

matérias serão aprovadas, em 2ª (segunda) convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que 

representem, no mínimo, Os Titulares devem representar, no mínimo, 33,33% dos CRA em Circulação, na 

respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo 

sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 

24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos 

referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. 

(iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 

e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 

e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, dos seguintes documentos:  

1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 

documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do 

último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 

documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 

procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 

obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 

sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu 

voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 

para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 15 de janeiro de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos
 Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310 

Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira) e 
2ª (Segunda) Séries da 155ª (Centésima Quinquagésima Quinta) Emissão de Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira) e 

2ª (segunda) séries da 155ª (centésima quinquagésima quinta) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos 

Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da 

Cláusula 12.3. do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 155ª (Centésima 

Quinquagésima Quinta) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., com 

Lastro em Créditos do Agronegócio Devidos por Elza Junqueira de Carvalho Dias” (“Termo de Securitização”), 

conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 

conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em Assembleia 

Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 23 de janeiro de 2026, às 11:00 horas, 
exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 

administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 

devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou 

pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as 

demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 

apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 

exercício social findo em 30 de junho de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, 

as quais não apresentam ressalvas; (ii) autorização e aprovação expressa para que sejam celebrados e 

registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive 

aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar as 

deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias; e (iii) Aprovar a 

substituição do atual auditor independente da Emissão, para fins de contratação da BDO RCS Auditores 
Independentes - Sociedade Simples Limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.276.936/0001-79, com o 

objetivo de promover maior eficiência operacional à Emissora. Ressalta-se que a referida substituição não 

acarretará qualquer prejuízo aos Titulares dos CRA, uma vez que os valores relativos à prestação dos 

serviços permanecem em linha com os atualmente praticados na Emissão, preservando-se, inclusive, a 

mesma qualidade na execução dos serviços. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos 

termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de 

auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 2ª 

(segunda) convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de 

investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 

atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial 

De Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de Titulares de CRA que 

representem, no mínimo, 10% (dez por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias 

serão aprovadas, em 2ª (segunda) convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que 

representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação, na respectiva 

assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema 

eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 

24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos 

referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica.  

(iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 

e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 

e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, os seguintes documentos: 

1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 

documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do 

último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 

documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 

procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 

obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 

sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu 

voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 

para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira) e 
2ª (Segunda) Séries da 301ª (Trecentésima Primeira) Emissão de Certificados de Recebíveis 

do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 2ª 
(Segunda) Séries da 301ª (Trecentésima Primeira) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios 
do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 
11.3. do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) 
Séries da 301ª (Trecentésima Primeira) Emissão, de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco 
Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do 
Agronegócio Devidos pela Primo Tedesco S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução 
CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em Assembleia Especial de Investidores 
(“Assembleia”), a realizar-se no dia 26 de janeiro de 2026, às 11:15 horas, exclusivamente de forma digital, 
inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o 
acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste 
Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem 
sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do
Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de junho de 2025, nos 
termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas; (ii) autorização 
e aprovação expressa para que sejam celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos 
relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no 
Termo de Securitização), para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as 
alterações necessárias; e (iii) Aprovar a substituição do atual auditor independente da Emissão, para fins de 
contratação da BDO RCS Auditores Independentes - Sociedade Simples Limitada, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 54.276.936/0001-79, com o objetivo de promover maior eficiência operacional à Emissora.
Ressalta-se que a referida substituição não acarretará qualquer prejuízo aos Titulares dos CRA, uma vez 
que os valores relativos à prestação dos serviços permanecem em linha com os atualmente praticados na 
Emissão, preservando-se, inclusive, a mesma qualidade na execução dos serviços. Ficam os senhores 
Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as 
demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser
consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja 
instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas 
e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais 
aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação 
com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos 
CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 2ª (segunda) convocação, pelos votos 
favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, maioria dos Titulares dos CRA, desde que 
representem, no mínimo, 5% (cinco por cento) dos CRA em Circulação, na respectiva assembleia. (ii) Nos 
termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá 
encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas 
antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo 
acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o 
disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, 
os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@
ecoagro.agr.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, os seguintes documentos: 1. quando pessoa física, 
documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que 
comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento 
consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação 
societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente 
a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, obedecidas as condições legais. 
(iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em
conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica 
de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, 
não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores da Série 
Única da 100ª (Centésima) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 

da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 100ª 
(Centésima) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de 
CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 14.2 do “Termo de Securitização de 
Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série
Única da 100ª (Centésima) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.”,
(“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 
de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) 
convocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 23 de janeiro de 
2026, às 10:00 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma 
eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os 
Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela 
Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir 
e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de 
Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, 
relativas ao exercício social findo em 30 de junho de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução 
CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas; (ii) autorização e aprovação expressa para que sejam 
celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, 
inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar 
as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias; e (iii) Aprovar a
substituição do atual auditor independente da Emissão, para fins de contratação da BDO RCS Auditores 
Independentes - Sociedade Simples Limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.276.936/0001-79, com o 
objetivo de promover maior eficiência operacional à Emissora. Ressalta-se que a referida substituição não 
acarretará qualquer prejuízo aos Titulares dos CRA, uma vez que os valores relativos à prestação dos 
serviços permanecem em linha com os atualmente praticados na Emissão, preservando-se, inclusive, a 
mesma qualidade na execução dos serviços. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos 
termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de 
auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 2ª 
(segunda) convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de 
investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial 
De Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de Titulares de CRA que 
representem, no mínimo, qualquer número dos Titulares dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão 
aprovadas, em 2ª (segunda) convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no 
mínimo, maioria simples, desde que os Titulares presentes representem, no mínimo, 30% dos CRA em 
Circulação, na respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender 
participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo 
preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a 
apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado 
por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29,
de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
os seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos
de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu 
administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for 
representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação 
na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que 
tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir 
seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat 
que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de 
voto a distância.

São Paulo, 15 de janeiro de 2026
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Microinvest S.A. Sociedade de 
Crédito a Microempreendedor

CNPJ 05.076.239/0001-69                                                                                                                            NIRE 35300388780
ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

DATA, HORA E LOCAL: Em 30.10.2025, às 15h30, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo 
Setubal, 6º andar, Parque Jabaquara, em São Paulo (SP). MESA: Vinicius Santana - Presidente; Carlos Henrique 
Donegá Aidar - Secretário. QUORUM: Totalidade do capital social. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Dispensada 
a publicação de edital, conforme art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”). ORDEM DO DIA: (i) Destituir 
Diretor; (ii) Designar novo Diretor para compor a Diretoria no mandato trienal em curso.; e (iii) consolidar a 
composição da Diretoria. DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: 1. Registrada a destituição do 
Diretor ESTEVÃO CARCIOFFI LAZANHA, que permanecerá em seu cargo até a posse de seu substituto. 2. 
Eleger como Diretor ALBANO MANOEL ALMEIDA, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 28.198.495-5, 
CPF 286.052.458-40, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre 
Olavo Setubal, Parque Jabaquara, CEP 04344-902, para o mandato trienal em curso, que vigorará até a 
posse dos eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2028. 3. Registrado que o diretor eleito: (i) apresentou 
os documentos comprobatórios do atendimento das condições prévias de elegibilidade previstas nos 
arts. 146 e 147 da LSA e na regulamentação vigente, em especial na Resolução 4.970/21 do Conselho 
Monetário Nacional, incluindo as declarações de desimpedimento, sendo que todos os documentos foram 
arquivados na sede da Companhia; e (ii) será investido em seu cargo após homologação de sua eleição pelo 
Banco Central do Brasil (“BACEN”). 4. Registrado, ainda, que os demais cargos da Diretoria não sofreram 
alterações.  5. Após efetivadas as deliberações anteriores, registrada que a composição atual da Diretoria 
conforme segue: DIRETORIA: ALEXANDRE BORIN RIBEIRO; ALBANO MANOEL ALMEIDA; ÁLVARO FELIPE RIZZI 
RODRIGUES; ANDRE BALESTRIN CESTARE; BADI MAANI SHAIKHZADEH; CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR; 
DANIEL NASCIMENTO GORETTI; LINEU CARLOS FERRAZ DE ANDRADE; LUCIANA NICOLA; RITA RODRIGUES 
FERREIRA CARVALHO e VINICIUS SANTANA. ENCERRAMENTO: Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata 
que, lida e aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 30 de outubro de 2025. (aa) Vinicius Santana - 
Presidente; Carlos Henrique Donegá Aidar - Secretário. Acionistas: Itaú Unibanco Holding S.A. (aa) Vinicius 
Santana - Diretor; e Itaú Consultoria de Valores Mobiliários e Participações S.A. (aa) Carlos Henrique Donegá 
Aidar - Diretor. Certi!camos ser a presente cópia !el da original lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 30 de 
outubro de 2025. (aa) Vinicius Santana - Presidente; Carlos Henrique Donegá Aidar - Secretário. JUCESP sob 
nº 2.143/26-4, em 08.01.2026. (a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Pelo presente Edital, O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO, LIMPEZA URBANA E MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES PÚBLICAS E PRIVADAS DE ITANHAÉM, 
MONGAGUÁ, PERUÍBE, CANANÉIA, REGISTRO, JUQUITIBA, JUQUIÁ, MIRACATU, ELDORADO, IGUAPE, ITARIRI, 
JACUPIRANGA, CAJATI, PARIQUERA-AÇU E SETE BARRAS convoca todos os empregados das empresas de Coleta de 
Lixo, Varrição, Serventes e afins, associados ou não, representada por esta Entidade, para se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária que realizar-se-á nos dias: dia 20/01/2026 às 06h30 em primeira convocação e às 
07h00 em segunda convocação na GARAGEM DA EMPRESA TERRACOM CONSTRUÇÕES LTDA., na Rua Roberto 
Longhi, 70 - 0 - Peruíbe/SP; dia 20/01/2026 na GARAGEM DA EMPRESA URBAN SERVIÇOS E TRANSPORTES, 
localizada na Av. Mustafá Abbasi, 15 - Vila Nova Itanhaém - Itanhaém/SP, às 06h30 em primeira convocação e 
às 07h00 em segunda convocação; dia 20/01/2026 na GARAGEM DA EMPRESA TERRACOM, localizada na Av. São 
João, 541 - Bairro Atlântico - Mongaguá/SP às 06h30 em primeira convocação e às 07h00 em segunda 
convocação, para discutirem e deliberarem sobre as seguintes ordens do dia: A) Elaboração e aprovação da Pauta de 
reivindicações (cláusulas Econômicas e Sociais) com data-base em 1º de março; B) Delegação de poderes ao 
Sindicato para entabular negociações coletivas com o Sindicato Patronal; C) Delegações de poderes à Federação dos 
Trabalhadores em Serviços, Asseio e Conservação Ambiental, Urbana e Áreas Verdes no Estado de São Paulo - 
FEMACO, para que a mesma proceda à unificação da Pauta de Reivindicações em nível Estadual, para negociar 
Convenção ou Acordo Coletivo, e/ou, caso necessário, instaure Dissídio Coletivo junto ao Egrégio  
Tribunal do Trabalho; D) Discussão, fixação e aprovação do percentual e desconto da Contribuição Negocial na forma 
da Lei, para o período de 01/03/2026 e 28/02/2027, fica aberto o prazo para apresentação de declaração de 
oposição ao aludido desconto, no período compreendido entre 02/03/2026 e 06/03/2026, na secretaria da 
entidade, no horário das 08:00 às 17:00 horas, devendo ser entregue pessoalmente de próprio punho, em duas vias; 
E) Assuntos Gerais. Por oportuno, a Diretoria do Sindicato esclarece que tudo quanto for deliberado em assembleia 
acerca das decisões tomadas será informado nos postos de trabalho das cidades que compõem a base territorial pelo 
mesmo abrangido, a fim de cientificar os demais trabalhadores integrantes da categoria. Itanhaém, 16/01/2026.  
Renan Santana Dias - Presidente.

O ESTADO DE S. PAULO SEXTA-FEIRA, 16 DE JANEIRO DE 2026 ECONOMIA&NEGÓCIOS B9


